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1 - O que é?

  

É uma obrigação trazida pela Lei nº 20.922 de 2013 e pela Lei nº 10.173 de 1990, com
procedimentos trazidos pela Portaria IEF nº 125 de 23 de novembro de 2020. Esta Portaria
dispõe sobre o registro obrigatório e a renovação anual do cadastro de pessoas físicas e
jurídicas que exerçam atividades relativas à flora, e que comercializem, portem ou utilizem
motosserra no Estado de Minas Gerais. O serviço de Cadastro e Registro de Atividades Ligada
a Flora está disponível no Portal de Serviços do Sisema – EcoSistemas.

  

2 - Quem pode utilizar este serviço?

  

Pessoa física ou jurídica que explore, utilize, transforme, industrialize, comercialize ou
consuma, no território do estado, sob qualquer forma, produto ou subproduto da flora nativa ou
plan2ut0tr,e, trm, po do svaç瘠e 攠Porta, no território do estad慭e, dica q潲ma, produte橩gada



http://ecosistemas.meioambiente.mg.gov.br/portalseguranca/#/login
http://ecosistemas.meioambiente.mg.gov.br/portalseguranca/#/login
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 Em caso de dúvidas, clique aqui 

http://www.meioambiente.mg.gov.br/regularizacao-ambiental/-cadastro-de-pessoas-fisicas-e-juridicas--cadu
http://ecosistemas.meioambiente.mg.gov.br/portalseguranca/#/login
http://ecosistemas.meioambiente.mg.gov.br/portalseguranca/#/login
images/stories/2020/CADASTRO_REGISTRO/Anexo_I_-_portaria_125.pdf
http://ecosistemas.meioambiente.mg.gov.br/portalseguranca/#/login
http://ecosistemas.meioambiente.mg.gov.br/portalseguranca/#/login
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2020: 

  

  

  

Art. 22 – No caso de paralisação ou encerramento das atividades florestais sujeitas a registro,
a pessoa física ou jurídica deverá informar ao IEF no prazo máximo de trinta dias após o
ocorrido. 

  

§ 1º – Ocorrendo a paralisação ou o encerramento das atividades, o registro deverá ser
baixado pelo interessado, por meio do sistema de informação disponibilizado pelo IEF. 



https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa-nova-min.html?tipo=LEI&amp;num=20922&amp;comp=&amp;ano=2013&amp;texto=consolidado#texto
https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=LEI&amp;num=10173&amp;comp=&amp;ano=1990&amp;aba=js_textoOriginal#texto
https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&amp;num=47749&amp;comp=&amp;ano=2019&amp;aba=js_textoAtualizado#texto
https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&amp;num=47892&amp;comp=&amp;ano=2020&amp;aba=js_textoOriginal#texto
http://www.siam.mg.gov.br/sla/download.pdf?idNorma=52941
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